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RELATÓRIO

Reconhecida aptidão para aproveitamento agrícola e/ou pecuária

Área arborizada ou florestada 

Área importante para o estabelecimento de relações de continuidade
na estrutura rural ou sua coerência

Área importante para a preservação de sistemas de vistas e
valorização da paisagem rural "a partir do urbano", como reforço
da relação urbano-rústico (p. ex: vias panorâmicas)

Orla costeira e infraestruturas de apoio 

Espaço natural do vale do Leça

Área importante para acautelar a existência de áreas naturais,
agrícolas ou florestais entre as áreas urbanizadas, num conceito
de "perímetro urbano permeável"

Área incluída nos sistemas da REN

Área com utilização compatível ou de apoio ao espaço rural
(turismo; núcleos agrícolas, infraestruturas equipamento/infraestruturas;
atividades económicas; núcleos agrícolas)

Área de reconhecida aptidão para o recreio e lazer, com funções
ecológicas e fundamental na integridade biofísica natural e
antrópica do território (recreio e lazer)

Área a permanecer desocupada, como forma de combate
à dispersão/expansão dos aglomerados, em favor da
compactação do tecido urbano ou do desenvolvimento prioritário
de outras áreas do concelho, por opção de planeamento 
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CRITÉRIOS CONTEXTUALIZADOS AO TERRITÓRIO MUNICIPAL
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Alínea c)

Alínea d)
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Alínea i)

CRITÉRIOS art.6.º, DR 15/2015
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